
RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO N. 06, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Altera o caput, art. 46 e § 3º, art. 80, ambos da Resolução n. 02, de
10 de fevereiro de 2021, que trata do Regimento Interno das Turmas
Recursais  dos  Juizados  Especiais  Cíveis,  Criminais  e  da  Fazenda
Pública  do  Estado  da  Bahia  e  da  Turma  de  Uniformização  da
Jurisprudência e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos vinte e sete dias
do mês de março do ano em curso, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a  decisão  proferida  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  no  bojo  dos
Procedimentos  de  Controle  Administrativo  n.  0003062-09.2022.2.00.0000,  n.  0006602-
65.2022.2.00.0000, n. 0001255-80.2024.2.00.0000 e n. 0002210-14.2024.2.00.0000,

CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 24, de 17 de setembro de 2025, do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia; e

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no expediente administrativo n. 80506597.000061/2026-81,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o caput do art. 46 da Resolução n. 02, de 10 de fevereiro de 2021, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  46.  Não  será  cabível  sustentação oral  em conflito  de  competência  e  embargos  de
declaração.  Os  embargos  serão  julgados  com  prévia  inclusão  em  pauta,  salvo  quando
julgados  na primeira sessão seguinte  àquela  em que proferido  o julgamento da decisão
embargada.”

Art. 2º Alterar o §3º do art. 80 da Resolução n. 02, de 10 de fevereiro de 2021, passará a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80. (...)

(...)

§ 3º Não havendo retratação, o agravo será julgado com prévia inclusão em pauta."

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026.
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